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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 008/2025/SECEL
EDITAL BOLSA ATLETA - PROJETO OLIMPUS

 
5ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 008/2025/SECEL - BOLSA ATLETA MT 
2025
 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER - SECEL/MT, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a 
retificação parcial do Resultado Final de Classificação, bem como a retificação do cronograma, 
ambos referentes ao EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 008/2025/SECEL, publicado no IOMAT - 
Diário Oficial nº 29.085, de 30 de setembro de 2025.
 
As alterações passam a vigorar conforme as disposições específicas a seguir apresentadas, 
permanecendo inalteradas as demais regras e condições do edital e de suas publicações anteriores.
 
ONDE SE LÊ:
 
 
SECEL-PRO-

2025/08062

NACIONAL ISABELLA SOFIA 

VENTURELLE 

BONFIM

JIU-JITSU DESCLASSIFICADO(A) RECURSO INDEFERIDO

- A COMPETIÇÃO 

APRESENTADA PELA 

FEDERAÇÃO NÃO É DE 

NÍVEL NACIONAL, 

ESTANDO DIVERGENTE 

DA APRESENTADA PELA 

CONFEDERAÇÃO.

SECEL-PRO-

2025/08122

NACIONAL KETLYN 

LOURENÇO VIEIRA

KARATÊ DESCLASSIFICADO(A) RECURSO INDEFERIDO

- DE ACORDO COM O 

ITEM 5.1.4.d O ATLETA 

DEVE OBTER ATÉ A 6° 

COLOCAÇÃO NA 

PRINCIPAL DIVISÃO. DE 

ACORDO COM O BOLETIM 

GERAL FINAL ENVIADO 

PELA ATLETA A SUA 

COLOCAÇÃO FOI A 3° NO 

ADULTO D, NÃO SENDO A 

PRINCIPAL DIVISÃO.

 
 

FASE DE ANÁLISE DOCUMENTAL

08/10 Notificação de Pendências Documentais

13/10 Prazo Final para Envio dos Documentos Pendentes

14/10 Resultado Preliminar de Análise Documental

15/10 e 16/10 Período para Interposição de Recurso da Análise Documental

17/10 Resultado Final de Análise Documental

 
 
LEIA-SE:
 



 

SECEL-PRO-

2025/08062
NACIONAL

ISABELLA SOFIA 

VENTURELLE 

BONFIM

JIU-JITSU CLASSIFICADO(A)
O RECURSO FOI ENVIADO DENTRO DO 

PRAZO ESTABELECIDO.

SECEL-PRO-

2025/08122
NACIONAL

KETLYN 

LOURENÇO 

VIEIRA

KARATÊ CLASSIFICADO(A)

A COMISSÃO REAVALIOU QUE O BOLETIM 

APRESENTADO É VÁLIDO COMO A 

PRINCIPAL CATEGORIA DA COMPETIÇÃO.

 
 

FASE DE ANÁLISE DOCUMENTAL

08/10 Notificação de Pendências Documentais

15/10 Prazo Final para Envio dos Documentos Pendentes

16/10 Resultado Preliminar de Análise Documental

17/10 a 20/10 Período para Interposição de Recurso da Análise Documental

24/10 Resultado Final de Análise Documental

 
 

Cuiabá-MT, 13 de outubro de 2025.
 

Comissão Técnica de Seleção e Acompanhamento
PORTARIA Nº 159/2025/GAB/SECEL


